LEI MUNICIPAL N.º 0649/2009, DE 27 DE JANEIRO DE 2009.
¨AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO  ESPECIAL  NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO, PARA O EXERCÍCIO DE 2009, INCLUI META NO PPA E LDO DE 2009¨.

Art. 1.º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial no orçamento do município de Engenho Velho, para o exercício de 2009.
Art. 2.º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Engenho Velho, para o exercício de 2009, um crédito  especial no valor de R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais) , mediante a seguinte providência:

1 – inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

a) 0701 26 782 0014 1053 44905200000000 – Equipamentos.
Art. 3.º - Como recursos para abertura do crédito  especial de que trata a presente Lei, serão utilizadas: 

-
As receitas provenientes de Operações de crédito autorizadas pela Lei nº.0633/2009 de 15 de janeiro de 2009.

Art. 4.º - Fica incluída a presente meta no PPA 2005-2009 ( Plano Plurianual) e na LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), exercício de 2009. 

Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, AOS 27 DE JANEIRO DE 2009.
BIANOR SANTIN,
Prefeito Municipal.
Registre. Publique-se.
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